
FLUXOGRAMA - RITO SUMÁRIO (acumulação ilícita de cargos) 
Lei Complementar 66, de 28 de dezembro de 2011 
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CONHECIMENTO 
Qualquer Autoridade Municipal que detecte a ocorrência 
de acumulação ilícita de cargos públicos. 

NOTIFICAÇÃO 
Notificação do servidor para, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias contados da data 
de recebimento da notificação, promover opção por um dos cargos (artigo 59 da LC 66/11). 

OPÇÃO DE CARGOS 
Apresentou opção por um dos cargos? 

Sim Não 

ENCERRAMENTO 
 Encerra-se o processo 

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Comissão formada por 02 (dois) servidores estáveis e sem necessidade 
de nomeação de presidente. 
Desnecessária a Notificação Prévia vez que já ciente quando do Prazo 
de 10 (dez) dias úteis para exercer a opção por um dos cargos. 

PRODUÇÃO DE PROVAS 
As provas são pré-constituídas e, em regra, prescinde de produção de outras provas e de interrogatório. Em 
casos excepcionais, (necessidade/deferimento de outras provas) poderá ser convertido para Rito Ordinário.  
Novas provas ou interrogatório somente serão levados à apreciação de for solicitado até o 3º (terceiro) dia da 
Abertura do Processo Administrativo Disciplinar em petição fundamentada. 

 

NOVAS PROVAS OU INTERROGATÓRIO  
Restou deferimento? 

Sim 

Não!  Intimar para apresentar Defesa 
em 05 (cinco) dias. 

CONVERSÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR ORDINÁRIO 

Apresentação ou não de Defesa 

JULGAMENTO 

É facultado ao servidor indiciado, no prazo conferido para 
apresentação ao processo (defesa prévia), a opção de exonerar-se 
de um dos cargos, o que será recepcionado como acumulação, 
embora ilícita, porém de boa fé. 



 

 

 

 

É facultado ao servidor indiciado, no prazo conferido para apresentação ao processo (defesa prévia), a 
opção de exonerar-se de um dos cargos, o que será recepcionado como acumulação, embora ilícita, 
porém de boa fé. 
O reconhecimento da acumulação ilícita de cargos ao final do processo configura, em tese, praticada 
sob manto da má fé. 


